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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

 
O presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS 
DA PARAÍBA - STIUPB, CNPJ nº 09.368.580/0001-49 e, Registro Sindical: 
004.025.87971-8 e Carta Sindical: L- 065 P- 063 A -1971, localizado à Rua Tavares 
Cavalcante, 199 – Centro – CEP- 58.400-150 Campina Grande-PB, por seu Presidente 
abaixo assinado, conforme o Estatuto Social da Entidade Sindical e concomitante com a 
Lei n.º 7.783/89 e o Art. 9º da Constituição Federal, vem a público CONVOCAR todos os  
trabalhadores e trabalhadoras filiados ou não, da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 
DA PARAIBA-CAGEPA, lotados em todo o Estado da Paraíba à exceção da cidade de 
João Pessoa, compreendendo a Base Territorial desse sindicato, para Assembleia Geral 
Extraordinária, no dia 15 de Agosto de 2016, que será realizada, na Superintendência 
Regional do Trabalho na Paraíba, localizada, à Praça: Venâncio Neiva, 11 – Centro – 
João Pessoa/PB,  tendo a seguinte PAUTA: 
 
 

1. Aprovação de Assembleia permanente para iniciar no dia 15/08/2016, às 10h, 
na sede do STIUPB, com vista a se prolongar para a cidade de João Pessoa – 
PB, em que se realizará de forma itinerante (Art. 15. §3º do Estatuto Social), na 
Superintendência Regional do Trabalho na Paraíba, localizada, à Praça: 
Venâncio Neiva, 11 – Centro – João Pessoa/PB, a fim de manter diálogo e 
estudos constantes e sistemáticos durante a Mesa Redonda a se realizar no 
próximo dia 15/08/2016, no referido local, entre a CAGEPA e o STIUPB. 
 

2. Apreciação e deliberação acerca da proposta de Acordo Coletivo de Trabalho 
2016/2018, apresentada pela direção da CAGEPA no dia 03/08 do corrente ano; 
 

3. Autorização ao Presidente do STIUPB para negociar, assinar Acordo Coletivo 
de Trabalho, buscar mediação junto ao Ministério do Trabalho, Ministério 
Público, ou instaurar dissidio coletivo na Justiça do Trabalho, caso resulte 
infrutíferas as negociações; 
 

4. Aprovar deflagração de movimento advertência/paredista a ser decidida a data 
na assembléia; 
 

5. Outros assuntos de interesse da categoria; 
 

Campina Grande, 11 de agosto de 2016 

 


